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1. Introdução

Este trabalho discute o tema da cooperação industrial no Mercosul, referindo-o ao contexto de emergência de novas formas de articulação entre empresas e, em especial, à expansão dos mercados e à consolidação de um novo paradigma produtivo, referido genericamente como “pós-fordista”. 

Na seção 2, busca-se precisamente contextualizar o tema e identificar os principais desafios de política que este sugere, no Mercosul. A seção 3 diferencia e discute os conceitos de complementação e de cooperação industrial, identifica as principais modalidades de cooperação e dá destaque a algumas das características da cooperação industrial que devem ser levadas em conta na formulação das políticas públicas relacionadas ao tema. Além disto, esta seção busca “mapear” as best practices  das políticas públicas voltadas para a promoção e o fomento da cooperação industrial, especialmente entre empresas de países distintos.  Na seção 4, é considerada a experiência recente do Mercosul na área de cooperação industrial e apresenta-se uma proposta para o tratamento do tema, em termos de política industrial, no bloco. Finalmente, a seção 5 sintetiza as conclusões do trabalho.

2. Quadro de referência

Processos de liberalização comercial e de integração regional, conduzidos isolada ou simultaneamente, produzem a expansão dos mercados e as oportunidades de negócios a ela associadas. No entanto, também significam, para as empresas uma mudança radical de ambiente e o desmantelamento de instrumentos que restringiam a competição. Como conseqüência, elas passam a operar em um ambiente de “incerteza estratégica”  (Kosacoff et alli, 1998), caracterizado pela intensificação da competição e seus impactos sobre o desempenho e o resultado das firmas.

De um lado, a expansão dos mercados de bens e serviços a que as empresas têm acesso lhes oferece a oportunidade de rever seu escopo de atuação e, em especial, para dimensionar seu grau de integração vertical, dado o potencial de redução dos custos de transação propiciado pela liberalização (Araújo Jr., 1998).

De outro, a incerteza estratégica reforça esta tendência, ao induzir as empresas a concentrar suas atividades naquilo que identificam como o seu “ativo essencial” ou a sua vantagem competitiva específica, externalizando funções e processos que não se enquadrem neste conceito. As atividades externalizadas passarão a gerar bens e serviços a que a empresa poderá recorrer no mercado, de acordo com as necessidades dos processos e funções em que concentrou sua atuação.

Ou seja, tanto a expansão dos mercados quanto a incerteza estratégica agem no sentido de induzir estratégias de especialização das empresas, que lhes permitem obter ganhos de escala e de eficiência substanciais e, em conseqüência, aumentar sua competitividade no novo ambiente. Esta especialização, por sua vez, tende a produzir dois resultados:

· Em primeiro lugar, na medida em que a reestruturação da empresas leva-as a se concentrar em suas core competences, abrem-se e expandem-se  “oportunidades para os produtores aptos a ofertar bens e serviços que foram descontinuados” por aquelas empresas. Segundo Araújo Jr. (1998), “em condições de livre comércio, estas oportunidades podem ser exploradas indiferenciadamente por fabricantes locais ou do exterior”, mas efeitos de aglomeração e relações já estabelecidas entre empresas locais atuam no sentido de elevar o poder de competição das firmas domésticas na luta para ocupar estes novos mercados.

· Em segundo lugar, as empresas que externalizaram parte de suas funções e processos tendem a se tornar crescentemente dependentes de seus fornecedores, subcontratados e consumidores, o que, com o tempo, gera um aumento significativo de sua vulnerabilidade frente ao ambiente de incerteza em que atuam.

É a ocorrência simultânea destes dois processos o que explica que a dinâmica de especialização das empresas gerada pela expansão dos mercados leve a (i) profundas alterações nos modelos de organização industrial dos diferentes setores da indústria, ou seja, a um movimento de reestruturação industrial strictu sensu ; e (ii) a um subseqüente processo de formação de diversos tipos de arranjos cooperativos entre as empresas industriais e entre estas e firmas dos setores de serviços, comércio e agropecuário, arranjos estes voltados para reduzir a vulnerabilidade das empresas ao oportunismo de fornecedores e subcontratistas e, de foma mais geral, à instabilidade de suas  relações com outras firmas.

Criam-se, portanto, as condições para que emerjam novas e diversificadas  oportunidades de complementação inter-empresas, mas também para que se estabeleçam formas inovadoras e também variadas de cooperação que podem envolver firmas industriais e de outros setores da economia e que estão baseadas em relações estáveis e em regras formais e informais de confiança e de reciprocidade entre as firmas (Morgan, 1996).

A liberalização comercial e o processo de integração levados a efeito no âmbito do Mercosul podem ser analisados à luz destas considerações: a expansão dos mercados e o acirramento da concorrência criam incentivos para a reestruturação das empresas e para a redefinição das relações entre elas. Neste novo quadro, há uma pergunta essencial a ser feita e é possível identificar três desafios centrais de política.

A pergunta central é a seguinte: até que ponto estão presentes no Mercosul as condições econômicas e regulatórias que induzem a especialização das empresas e a reorganização das relações entre elas? Dito de outra forma, até que ponto o Mercosul produziu uma significativa redução dos custos de transação intra-zona e induz as empresas locais a ajustar seus vetores de produção e  estratégias de longo prazo – tanto em seus países quanto no exterior- aos perfis  de custos de produção e de transação característicos de economias abertas?

Os três desafios de política podem ser assim enunciados:

· Como garantir que o potencial de aumento de competitividade associado ao processo de expansão dos mercados e de epecialização das empresas se realize em níveis máximos?

· Como se assegurar que o aumento virtual do poder de competição das empresas locais, no que se refere ao aproveitamento das novas oportunidades de complementação e cooperação abertas pelas estratégias de especialização das firmas, seja concretizado e cresça com o tempo?

· Qual o papel dos Governos, das empresas e das instituições nacionais e locais para viabilizar a superação dos dois primeiros desafios e como articular os objetivos de complementação industrial e de upgrade a oferta produtiva e exportadora das empresas do Mercosul?

Estas questões serão discutidas nas seções seguintes.

3. Complementação e cooperação industrial: conceitos e políticas

Os processos descritos na primeira seção sugerem que a discussão de tema da “complementação industrial”  envolve, na realidade dois componentes que, embora articulados e apresentando razoável grau de interdependência, são distintos, do ponto de vista das políticas públicas. Estes dois componentes são a complementação industrial propriamente dita e a cooperação industrial. E eles podem ser pensados como duas etapas de um mesmo processo.

 3.1.  A complementação industrial e a consolidação da União Aduaneira

A idéia de complementação industrial é mais abrangente e genérica do que a de cooperação e se refere ao conjunto de negócios entre empresas que se tornam viáveis a partir da expansão dos mercados gerada pela liberalização comercial e/ou pela integração regional. Os negócios gerados podem ser esporádicos e pontuais, não envolvendo qualquer compromisso durável entre empresas diferentes e, em geral, se limitando a operações comerciais strictu sensu ou a investimentos externos feitos integralmente por uma empresa.  No caso de um processo de integração comercial, a complementação industrial tende a crescer espontaneamente a partir da liberalização dos fluxos de comércio e de investimentos entre os Estados-membros e do estabelecimento de preferências, para as empresas locais, no acesso ao mercado expandido. 

Portanto, do ponto de vista das políticas públicas, o desafio central a ser enfrentado para permitir a maximização das oportunidades de complementação entre as empresas locais da sub-região consiste no estabelecimento de condições que estejam muito próximas àquelas vigentes sob uma União Aduaneira perfeita. Ou seja, que simultaneamente se garanta o livre fluxo de comércio e de investimentos entre os Estados-membros e a plena vigência de uma política comercial comum, de forma a fazer valer plenamente as preferências estabelecidas entre os parceiros em relação ao resto do mundo, sem para isto gerar novas barreiras protecionistas.

É quase consensual que o Mercosul ainda não foi capaz de preencher estes dois requisitos. São obstáculos significativos nesta trajetória:

· As dificuldades para gerar regras estáveis de acesso ao mercado expandido da sub-região para as empresas locais – decorrente das barreiras remanescentes ao livre fluxo de bens e serviços dentro da sub-região e de medidas unilaterais adotadas pelos diferentes países-membros.

· As imperfeições significativas que marcam o desenho da União Aduaneira e de sua política comercial comum.

· Os escassos avanços na implementação de regras que liberem os fluxos de investimentos e de comércio de serviços e no tratamento do tema das normas técnicas, de extrema relevância para o objetivo de incentivar a complementação (e também a cooperação) industrial.  

Portanto, no que se refere à complementação industrial propriamente dita, a agenda das políticas públicas se confunde com a de consolidação da União Aduaneira. É possível sugerir que o potencial de criação e de exploração de oportunidades de complementação pelas empresas locais – que cresce com o aperfeiçoamento da União e com a redução dos custos de transação dela decorrente para as empresas -  está longe de ter sido explorado pelo Mercosul. 

Neste sentido, as imperfeições do Mercosul impactam negativamente a capacidade de exploração, pelas empresas locais, das oportunidades abertas pela expansão dos mercados, reduzindo o ganho virtual em seu poder de competição vis à vis de seus competidores de extra-zona. Dado que as economias da sub-região também se encontram razoavelmente abertas em relação ao resto do mundo, as imperfeições da União Aduaneira – ao restringir a redução dos custos de transação entre as empresas locais - geram a erosão parcial das preferências intra-zona e reduzem os incentivos para que as iniciativas de complementação industrial envolvam empresas de diferentes países do bloco

Além disto, a vigência de condições favoráveis à complementação industrial propriamente dita é um pré-requisito para que emerja e se difunda o fenômeno mais complexo e recente da cooperação entre empresas. Iniciativas de apoio à cooperação industrial entre empresas de diferentes países do Mercosul dificilmente terão sucesso se não estiverem “ancoradas”  na realidade de um mercado expandido onde haja fortes incentivos para a difusão de estratégias de especialização e onde os custos de transação entre firmas do  Mercosul  apresentem trajetória acentuada de queda. Na ausência deste tipo de ambiente, o mais provável é que iniciativas para fomentar a cooperação industrial adquiram um perfil voluntarista de intervenção, buscando corrigir e compensar distorções que impedem o funcionamento pleno do mercado expandido.

Se tudo isto é verdade, também o é o fato de que somente o tema da cooperação industrial pode ser caracterizado, em termos rigorosos, como um desafio de política industrial. A experiência internacional e a literatura que a analisa confirmam esta afirmação: dadas as condições que asseguram a operação do mercado ampliado e, no caso de um processo de integração, a plena vigência das preferências intra-zona, a questão central de política, nesta área, passa a ser: como fomentar a cooperação entre as empresas do bloco e como articular este processo ao objetivo de aumentar a competitividade das empresas locais? Esta é essencialmente uma questão de política industrial e que tem, em sua formulação e nas repostas possíveis que se lhe dêem, uma definição necessariamente regional.

3.2. A cooperação industrial: uma nova agenda de política

A idéia de cooperação industrial se refere a um fenômeno mais complexo e recente do que a complementação. Trata-se de fenômeno cuja difusão está apoiada na convergência da abertura e expansão dos mercados e das tendências do novo paradigma industrial e tecnológico, que valorizam a chamada “especialização flexível”  dos processos produtivos e das estratégias empresariais.

Quais os traços distintivos da cooperação?  Para Coriat et alli (1994)  a cooperação pode ser definida como “ um compromisso de partilha (mise en commun, em francês) pelos parceiros de ativos específicos, que pode dar lugar a transações comerciais, mas nâo apenas a isto”. A cooperação é, em geral, formalizada em protocolos e acordos, especialmente quando envolve parceiros de diferentes países. Uma definição geral destes acordos de cooperação é oferecida por Coriat e Taddei (1993): um acordo de cooperação entre empresas consiste em um conjunto de compromissos recíprocos entre parceiros, referindo-se a transações repetidas e implicando uma projeção no tempo. Estas transações, além ou através das relações puramente monetárias e comerciais, comportam trocas diversas de bens e serviços, e notadamente de informações e de savoir faire, o que supõe a existência de disposistivos organizacionais e institucionais de troca entre as empresas. 

O que distingue a cooperação da complementação industrial propriamente dita é, portanto, um conjunto de características que envolvem a estabilidade da relação no tempo e a troca formalizada de competências e de informações, mais além das relações estritamente comerciais entre elas. Não por acaso, “a cooperação supõe relações de confiança mínima entre parceiros e sistemas de incitação, capazes de garantir a estabilidade e a eficácia das trocas e de reduzir os custos e riscos associados à aliança” (Coriat et alli, 1994). Portanto, a viabilidade da cooperação e, mais ainda, da difusão de práticas de cooperação entre empresas (industriais ou não) repousa na capacidade para desenvolver o “capital social” que representam as normas de confiança e reciprocidade entre as empresas (Morgan, 1996) , o que pressupõe o estabelecimento de um “dispositivos organizacionais e institucionais” de incitação a este tipo de desenvolvimento.

Há formas variadas de cooperação entre as empresas e existe, entre estas formas, uma clara hierarquia de modalidades, segundo o grau de estabilidade e os requisitos institucionais e organizacionais que lhes são associados. Sinteticamente, se pode falar de duas grandes modalidades de acordos de cooperação: as business linkages e as redes ou networks. 

A diferença básica entre as duas modalidades é que a primeira envolve duas empresas em um arranjo cooperativo e a segunda mobiliza sempre mais de duas firmas, sendo mais intensiva em requisitos de coordenação e de institucionalização.  Business linkages são arranjos cooperativos entre duas empresas, tais como “acordos preferenciais de compra e venda, joint ventures e alianças estratégicas” (Bickerdyke, 1996). Uma relação de subcontratação enquadra-se nesta categoria, assim como as práticas de backward linkages praticadas por transnacionais em diversos países e incentivadas pela política industrial da Irlanda e de algumas nações da Ásia-Pacífico (Battat et alli, 1996).

Redes ou networks  absorvem grande parte dos esforços analíticos da literatura sobre o tema da cooperação industrial e ganharam legitimidade, como objeto do interesse dos formuladores de política, a partir das experiências bem sucedidas dos distritos industriais italianos e das políticas regionais de fomento às redes, praticadas em diversos países da União Européia e mais tarde, da OCDE como um todo. Como já se observou, o desenvolvimento de networks de empresa é um processo mais intensivo em requisitos de coordenação e em demanda por uma prévia acumulação de “capital social” do que a difusão de business linkages. Casos bem sucedidos de networking envolvem, em geral, empresas de algum porte, de desempenho tecnológico e econômico superior à média e movidas pelo interesse de ampliar seus mercados, mais do que de upgrade suas capacitações gerenciais e produtivas, já suficientemente elevadas  (Bickerdyke, 1996). 

 Ambos tipos de cooperação são, no entanto, objeto das ações de política pública e devem ser considerados na discussão sobre o tema no Mercosul. 

Além das várias modalidades de cooperação que se pode identificar segundo o número de empresas envolvidas e a complexidade das relações que se estabelecem, a cooperação também se diferencia conforme as funções empresariais e/ou as etapas do processo produtivo que são objeto dos esforços e do acordo de cooperação. Sinteticamente, pode-se dizer que há acordos que se referem ao estágio pré-concorrencial das atividades das firmas (em especial, às atividades de pesquisa e desenvolvimento) e os que envolvem atividades típicas das etapas concorrenciais, ou seja, de produção e de comercialização. Obviamente, os acordos podem combinar componentes das duas etapas, como no caso de um arranjo que contemple a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de um determinado bem ou serviço, sem comprometer a individualidade e a estratégia global dos parceiros envolvidos, bem como a competição entre estes no que se refere a seus outros produtos. 

Além de caracterizar os traços distintivos da cooperação e suas principais modalidades, é possível e necessário ir além na discussão do tema, ressaltando –a partir da experiência internacional - elementos que são relevantes para a formulação de políticas públicas.  Quatro elementos mercem destaque, neste sentido:

· A cooperação é uma necessidade

A cooperação é uma necessidade crescente das empresas, em um ambiente de especialização e competição. As razões já foram apontadas e se resumem à idéia de que a cooperação é parte de uma estratégia de hedging empresarial contra os riscos típicos de um ambiente de incerteza estratégica.

· A cooperação tem custos e traz riscos para as empresas

A cooperação é uma atividade que tem seus próprios custos e gera um novo tipo de risco: custosa, porque sua operacionalização supõe investimentos parcialmente não recuperáveis pelas empresas individualmente e arriscada porque a cooperação não elimina a competição entre os parceiros e nada garante a priori que o acordo beneficie os parceiros de forma equitativa. Sem dúvida, um elevado grau de especificidade dos ativos disponibilizados por cada empresa no processo de cooperação contribui para a longevidade e estabilidade do acordo, ao aumentar os custos não recuperáveis dos investimentos feitos. Além disto, os riscos associados a uma determinada iniciativa de cooperação podem ser diluídos pela realização, pelas mesmas empresas, de alianças com terceiros parceiros (Coriat et alli, 1994), o que explica em parte a difusão destes acordos em setores onde a incerteza estratégica é alta, como os de novas tecnologias.  Nada disto implica, no entanto, a superação do fato de que a atividade de cooperação é custosa e portadora de riscos que lhe são próprios.

· A cooperação não é natural e espontânea

Necessária, custosa e arriscada, a cooperação não poderia ser natural ou se difundir espontaneamente, independente das políticas públicas e, mais ainda, do quadro institucional e regulatório em que as empresas atuam.  Da parte das empresas, ela exige um posicionamento estratégico não trivial que lhe permite admitir que os ganhos potenciais da cooperação superam seus custos e riscos, dado um objetivo que se pretende alcançar, necessariamente referido ao longo prazo. Do parte do ambiente regulatório e institucional, além de exigir a vigência de condições em que a expansão dos mercados seja uma realidade, ela depende da criação, através de políticas públicas diversas,  de um entorno em que “as empresas possam mais facilmente engajar-se em um processo de aprendizado interativo, incentivando o diálogo entre as firmas, estabelecendo normas que incentivem a colaboração e desestimulem o oportunismo, em suma, construindo formas mais robustas de capital social” (Morgan, 1996).

Por isto mesmo, as iniciativas de fomento e promoção da cooperação entre empresas e, em especial, entre indústrias, requerem um tempo elevado de amadurecimento  de consolidação, mobilizando esforços e recursos não desprezíveis, que tenderão a ser tanto maiores quanto maior o número de participantes no processo e quanto mais importante a presença de PMEs nos arranjos de cooperação que se estabelecem (Humphries, 1996).

· A cooperação não é um fenômeno neutro, em termos setoriais

Em princípio, a cooperação pode se dar entre empresas de um mesmo setor e entre firmas de diferentes setores, na indústria, em serviços e na agricultura. A nenhum setor está vedada a priori  a possibilidade de firmar acordos de cooperação, exceto quando há alguma incompatibilidade entre os requisitos técnicos dos processos produtivos e certas formas de cooperação. Assim, por exemplo, é difícil imaginar acordos horizontais de cooperação que se apliquem a uma determinada etapa de transformação petroquímica marcada por requisitos de escala e indivisibilidade técnica e econômica.

A experiência internacional sugere, no entanto,  que as características específicas dos processos produtivos e da organização industrial dos diferentes setores podem influenciar a atratividade relativa das estratégias de cooperação para as empresas.

 Referindo-se às backward linkages, Battat et alli (1996) sugerem que “a viabilidade destas perece ser maior quando o produto final requer vários tipos de componentes manufaturados ou envolve qualificações ou tecnologias de manufatura específicas”, que dificilmente poderão ser todas geradas e mantidas in house por uma só empresa.  Acordos de co-produção se adaptam bem às características de um setor como o de máquinas ferramentas, segundo Coriat e Taddei (1993): neste setor, tem-se uma verdadeira interdependência técnica entre os métiers (...) . Somente programas cooperativos podem permitir avançar  no domínio dos produtos e dos processos individuais requeridos para convergir em um produto final de alta qualidade”.  Por outro lado, um estudo sobre a formação de networks na Austrália concluiu que esta modalidade de cooperação emerge de forma particularmente intensa entre empresas que produzem bens complexos e sofisticados nos setores de tecnologia da informação, mas também em setores que produzem bens relativamente uniformes (indústria alimentar), onde a partilha das facilidades produtivas e iniciativas comuns de comercialização internacional foram registradas com alguma freqüência (Bickerdyke, 1996).

Portanto, as iniciativas governamentais de apoio e promoção da cooperação entre firmas industriais são mais promissoras em setores que respondem a tais características, pois estas fazem da cooperação uma necessidade permanente das empresas, em um ambiente competitivo.

· A cooperação discrimina entre as empresas

Assim como a cooperação não é totalmente neutra inter-setorialmente, ela também discrimina entre empresas. Como no caso dos setores, a discriminação operada pela cooperação entre empresas é essencialmente positiva: nenhuma empresa está, em princípio, excluída das oportunidades oferecidas pela cooperação, mas esta encontra um terreno fértil para sua difusão entre empresas que apresentem um grau relativamente elevado de capacitação gerencial e produtiva, além de clara orientação estratégica, incluindo a dimensão internacional em suas prioridades. Isto é particularmente verdadeiro no universo de PMEs, geralmente tratadas pelas políticas públicas de maneira uniforme. No caso de políticas de fomento e promoção da cooperação, esta uniformização pode ser fatal e pode levar a uma perda quase completa da eficácia das intervenções públicas, como se verifica a partir de diversos relatos de experiências realizadas em outros diferentes países. Conforme mostrado pelo trabalho apresentado pela representação uruguaia no SGT 7, os esforços de cooperação feitos pelas empresas no país envolvem firmas com qualificações e competitividade superior à média e com visão estratégica.  Portanto, políticas de fomento da cooperação devem, pelo menos em seus estágios iniciais, focalizar-se em empresas com elevado potencial  de resposta, de forma a evitar que os esforços e recursos alocados às iniciativas públicas sejam dedicados majoritária ou exclusivamente  às tentativa de convencer empresas a participar dos programas criados.

· A cooperação discrimina entre países e regiões

Esta é a terceira modalidade de discriminação positiva do fenômeno da cooperação. A concentração regional de unidades produtivas de PMEs especializadas em um ou poucos setores e a profunda imbricação entre sistema produtivo e organização social, observadas na Itália, originariamente, deram origem ao modelo de organização  dos “distritos industriais”, que se tornou quase sinônimo de cooperação industrial. 

Mais além deste caso concreto, a experiência internacional sugere que a história e a organização social das diferentes regiões podem efetivamente facilitar ou dificultar a emergência  de práticas de cooperação entre as empresas. Além dos fatores tradicionalmente valorizados na experiência italiana, a consolidação de um ambiente competitivo e de expansão dos mercados é um outro elemento cuja pré-existência  pode induzir comportamentos cooperativos, desde que estes sejam promovidos por instituições locais de apoio à produção e de prestação de serviços, capazes de facilitar a conexão entre as empresas locais e entre estas e os mercados em expansão.

No entanto, se a história e a tradição sócio-econômica contam na receptividade relativa das regiões e dos países à idéia e às práticas da cooperação, elas  não atuam de forma determinística. De fato, é possível trabalhar no fomento da cooperação, (i) criando as condições para a complementação industrial propriamente dita e, mais além, (ii) identificando a abordagem mais adequada do tema da cooperação em cada ambiente econômico e institucional especificamente e (iii) traduzindo esta abordagem em instituições e mecanismos de apoio às empresas e à difusão de variadas formas de cooperação.

O desafio, portanto, não é tentar reproduzir modelos como os distritos industriais que, por estarem profundamente imbricados em uma história e em formas de organização social específicas, são, por definição, não passíveis de reprodução. Trata-se, antes, de identificar os componentes essenciais dos programas bem sucedidos de cooperação industrial e de adaptá-los às características específicas do tecido industrial do Mercosul. 

No caso da sub-região, há uma limitada tradição de cooperação industrial, inclusive dentro das fronteiras nacionais. Sobretudo para empresas de menor porte, o fenômeno da expansão dos mercados é muito recente ou só as atingiu parcialmente. Como viabilizar, neste contexto e a partir desta base, a cooperação internacional entre empresas de diferentes países da zona?

3.3. As best practices nas políticas de apoio à cooperação industrial internacional

A cooperação industrial entre empresas de países diferentes se processa através de fluxos comerciais, de investimento e de tecnologia/informação. A cooperação pode envolver um ou mais tipos de fluxos e se torna mais complexa e sofisticada à medida que vai além das operações comerciais para envolver a dimensão de investimento e de tecnologia. 

Não é por acaso, portanto, que a maioria das iniciativas voltadas para fomentar a cooperação industrial entre empresas de países diferentes se insere em políticas nacionais mais amplas de apoio à cooperação tecnológica  e à internacionalização de empresas, pela via das exportações ou dos investimentos diretos. Neste último caso, as políticas nacionais podem ser formuladas segundo o ponto de vista do país gerador dos fluxos de investimento e/ou de acordo com a ótica de país receptor destes fluxos, entendendo-se que um mesmo país pode incentivar a geração e a recepção de investimentos diretos internacionais. 

No entanto, dadas as características próprias da relação de cooperação industrial e, em especial, sua complexidade quando comparada às relações de complementação econômica, as iniciativas que visam promover a cooperação guardam uma nítida especificidade dentro do conjunto de políticas relacionadas à internacionalização de empresas, via comércio e/ou investimentos.  Esta especificidade se expressa em três dimensões:

· em primeiro lugar, as políticas para promover a cooperação industrial entre empresas de diferentes países têm duas vertentes: a nacional e a supranacional. Há iniciativas que podem ser tomadas no âmbito das políticas domésticas, mas há outras que requerem alguma coordenação e harmonização entre os países envolvidos no esforço de promover a cooperação industrial;

· em segundo lugar, o desenvolvimento da cooperação industrial no plano internacional torna-se muito mais viável quando há uma tradição de cooperação entre empresas no plano nacional ou sub-nacional. Portanto, há uma espécie de continuidade entre iniciativas de promoção da cooperação industrial nos planos doméstico e internacional, embora as políticas envolvendo esta última modalidade enfrentem desafios específicos; e

· em terceiro lugar, a política de fomento da cooperação deve ser desenhada e implementada de forma coerente com as etapas que compõem o processo de estabelecimento de vínculos de cooperação entre as empresas, para desempenhar sua função de gerar incentivos para a cooperação e, simultaneamente, minimizar os riscos e os custos a ela inerentes.

Em relação às duas primeiras dimensões, portanto, a experiência sugere que políticas nacionais de promoção da cooperação entre empresas de diferentes países ganham em eficácia quando se articulam a iniciativas supranacionais envolvendo os países interessados na cooperação e a programas de desenvolvimento de arranjos cooperativos entre empresas, no plano doméstico (inclusive sub-nacional e local).

No que se refere à terceira dimensão das políticas, trata-se de adequar instrumentos  e métodos ao objetivo de acelerar a formação de arranjos cooperativos entre empresas de diferentes países, através da criação de incentivos e da redução dos riscos e custos inerentes a esta modalidade de relacionamento inter-firmas. Supondo-se a inexistência de barreiras regulatórias e de dificuldades administrativas, o estabelecimento de uma relação de cooperação entre empresas de diferentes países se desenvolve ao longo das seguintes etapas:

1. busca e identificação de parceiros;

2. negociação e definição do conteúdo da cooperação com o parceiro identificado;

3. obtenção de recursos e meios para viabilizar o acordo e sua formalização;

4. formalização do acordo de cooperação;

5. adaptações gerenciais e produtivas  ao arranjo negociado;

6. gestão do acordo e dos conflitos e controvérsias entre os parceiros.

Há dificuldades, riscos e custos associados a cada uma destas etapas, mas tais problemas afetam de forma bastante diferenciada as empresas segundo seu porte a sua capacidade para gerenciar de forma autônoma o processo de montagem do acordo de cooperação e para gerenciá-lo, em seguida. De fato, para uma pequena ou média empresa, as dificuldades podem ser grandes para ultrapassar cada uma destas etapas, intensivas em recursos gerenciais, de informação, financeiros e em capacitações nas áreas de negociação e de formalização de contratos internacionais, entre outras.

Não é por acaso, portanto, que na experiência internacional, o fomento da cooperação industrial envolve essencialmente o apoio à capacitação de PMEs e a oferta de recursos de diversos tipos a estas empresas, para permitir-lhes participar de arranjos envolvendo tanto outras PMEs, quanto grandes empresas. Não se pode excluir, principalmente em países em desenvolvimento, a idéia de fomentar a cooperação industrial entre grandes empresas, mas –neste caso- dificilmente a intervenção pública deveria ir além da provisão de financiamento para os projetos de investimentos das empresas envolvidas na cooperação e no incentivo a acordos de cooperação tecnológica e na área de pesquisa e desenvolvimento.  

Segundo a UNCTAD (1998), os governos podem contribuir de quatro maneiras para a construção de laços transfronteiriços entre PMEs: (i) criando um pool de PMEs e de empresários orientados internacionalmente, ao mesmo tempo capazes de estabelecer estes laços e interessados em fazê-lo; (ii) facilitando a aproximação e o contato entre as empresas; (iii) facilitando e apoiando o processo de formalização do acordo, através da simplificação de regulações, da disponibilização de serviços financeiros e legais, por exemplo; e (iv) fornecendo apoio técnico e consultoria para reduzir as probabilidades de conflitos e controvérsias mas, ao mesmo tempo,  desenvolvendo serviços de resolução de conflitos e de arbitragem entre as empresas envolvidas, além de sistemas legais e regulatórios transparentes para o uso das PMEs envolvidas nas disputas. 

O Quadro abaixo sintetiza, para cada uma das etapas de montagem e gestão de um acordo de cooperação entre empresas de diferentes países, os principais instrumentos de intervenção pública a que recorrem os governos, no plano nacional e supra-nacional,  para superar as dificuldades e obstáculos típicos de cada etapa.

	Etapas
	Tipos de recursos necessários
	Instrumentos principais
	Nível da intervenção

	1
	Informação
	Criação de um pool de candidatos.

Matchmaking dos candidatos (introdução).

Pesquisa de mercado para identificar oportunidades.


	Nacional e supra-nacional

	2
	Capacitação gerencial e estratégica
	Treinamento e consultoria em negociações
	Nacional

	3
	Finanças e capacitação jurídica, contábil, etc
	Financiamento e consultoria
	Nacional

	4
	Capacitação jurídica
	Consultoria
	Nacional e supra-nacional

	5
	Finanças e modernização produtiva e gerencial
	Consultoria em desenvolvimento produtivo e gerencial.
	Nacional e supra-nacional

	6
	Capacitação em gestão de negócios internacionais e regras claras para resolução de conflitos
	Consultoria às empresas.

Desenvolvimento de sistemas de arbitragem, simplificação e transparência regulatória.
	Nacional e supra-nacional


Em todas as etapas, mas sobretudo para incentivar a emergência de iniciativas de cooperação, é de extrema importância a eliminação (ou redução significativa) de barreiras regulatórias e administrativas que possam atuar como um forte desestímulo à montagem destes arranjos. Neste caso, boa parte das iniciativas são de âmbito nacional, mas é muito importante que os países envolvidos no esforço de promoção da cooperação busquem atuar coordenadamente e adotem regras e procedimentos pelo menos convergentes. 

Igualmente importante é a atuação dos órgãos de governo encarregados da promoção da cooperação como brokers das empresas junto às demais instituições encarregadas de prover os recursos necessários ã cooperação. Atuando como broker das empresas, a agência governamental encarregada do fomento da cooperação facilita a identificação de problemas no acesso das empresas às fontes de financiamento, de informação, aos mecanismos de arbitragem e de resolução de disputas,  etc.

Portanto, atuando como agente promotor da cooperação industrial, os governos nacionais têm um amplo espectro de ação, tanto em relação a seus próprios instrumentos, quanto no que se refere a iniciativas coordenadas com outros governos. Como já foi dito, uma das características associadas às políticas bem sucedidas neste área envolve precisamente a capacidade para complementar ações domésticas com iniciativas de cooperação intergovernamentais, particularmente importantes nas etapas iniciais do processo de aproximação entre as empresas (1 e 2) e na fase de gestão dos acordos e dos conflitos a eles vinculados (6). 

Outras características das políticas geralmente identificadas como best practices do fomento à cooperação industrial são as seguintes:

· a concentração dos esforços públicos no apoio e acompanhamento das PMEs e de seus arranjos de cooperação com outras PMEs ou com grandes empresas;

· a capacidade para identificar, dentro do universo de PMEs, as empresas orientadas para a atividade internacional e com maior capacidade de resposta aos estímulos que se pretenda oferecer na área de cooperação. O corolário desta característica é que a política de fomento da cooperação deverá estar orientada para um grupo de elite de PMEs; e

· a articulação dos esforços de fomento da cooperação internacional às iniciativas de promoção deste tipo de relacionamento entre empresas domésticas, em âmbito nacional ou sub-nacional.

4. Cooperação industrial no Mercosul: a experiência das empresas e uma proposta de política

4.1. A experiência empresarial recente de cooperação 

A documentação sobre o tema da cooperação industrial apresentada no âmbito do SGT 7 inclui (i) avaliações dos impactos do quadro de regulações vigentes sobre este tipo de iniciativa empresarial, (ii) a apresentação, pelas representações do Uruguai e da Argentina, de casos exitosos de cooperação industrial envolvendo empresas daqueles países e (iii)  informações sobre programas nacionais e internacionais de apoio à complementação e à cooperação industrial, existentes na sub-região.

No que se refere às regulações, das informações e avaliações apresentadas, pode-se tirar conclusões muito preliminares:

· as principais dificuldades se relacionam com as barreiras remanescentes ao livre fluxo do comércio de bens e serviços dentro da sub-região, com as imperfeições do modelo de União Aduaneira praticado e com disparidades nas normas técnicas vigentes nos vários países do Mercosul. 

· as normativas relativas aos investimentos parecem não constituir uma barreira às práticas de cooperação, o que parece confirmado pelo relato das empresas argentinas com negócios no Brasil ou com empresas brasileiras.

Em relação às experiências exitosas  apresentadas, algumas considerações são dignas de destaque:

· pré-condições: estão relacionadas a características das empresas ou a relações pré-existentes entre as firmas envolvidas e nada têm a ver com programas governamentais ou internacionais vigentes na região. As pré-condições envolvem (i) a existência de vínculos anteriores ou de relação de confiança entre as firmas, (ii) a presença de similaridades e/ou complementariedade entre as empresas (tamanho, qualidade dos produtos, canais de comercialização, objetivos) ou de características empresariais ou de produtos que favorecem a negociação (iii) a adoção prévia, pelas empresas envolvidas, de estratégias de especialização produtiva e o atingimento, por elas, de nível tecnológico relativamente elevado. As características de “elite” das empresas se acentuam no caso de estratégias de cooperação mais sofisticadas e agressivas, que incluem componentes de transferência tecnológica e de inovação de produtos.

· obstáculos: há obstáculos internos e externos à empresa. Quanto às dificuldades internas às firmas, além das que envolvem a pré-existência de assimetrias entre as empresas, elas dizem respeito às dificuldades  para (i) identificar empresas com objetivos comuns ou complementares, (ii) determinar e avaliar a contribuição de cada empresa ao esquema de cooperação (iii) adaptar as empresas aos requerimentos do acordo, inclusive em termos de elevação da capacidade produtiva. Os obstáculos externos estão relacionados tanto a aspectos de regulamentação, quanto às carências dos serviços de apoio, em termos de informações, de crédito e de capacitação (treinamento).

· objetivos e resultados: de forma coerente com as lições da experiência internacional os principais objetivos e resultados positivos dos casos bem sucedidos estão relacionados à ampliação, em bases estáveis, dos mercados doméstico e externos, ao aumento da flexibilidade empresarial para enfrentar mudanças e ao maior acesso a recursos, como financiamento, e insumos e matérias primas. Também se registraram casos em que a cooperação proporcionou mudanças no perfil da empresa, derivadas das melhorias tecnológicas geradas pela associação ou pelas adaptações requeridas pelo processo de associação.

· parceiros escolhidos: a partir das experiências referidas, não se identifica qualquer preferência notável por associações com parceiros do Mercosul, sendo que os acordos de maior complexidade ou compromisso entre as partes foram realizados com sócios de extra-zona e envolvem unidades de maior tamanho e nível tecnológico. 

· modalidades de acordo e grau de formalização: há aparentemente várias modalidades de acordo sendo praticadas, incluindo formas sofisticadas e agressivas, principalmente entre empresas  de maior tamanho relativo e razoável capacitação tecnológica. A grande maioria dos acordos apresenta grau importante de formalização, o que atesta a relevância desta dimensão para as empresas envolvidas com este tipo de estratégia

· requerimentos de apoio e sugestões de medidas: os principais requerimentos de apoio identificados envolvem o acesso a recursos de informação, financiamento e capacitação dos recursos humanos, com ênfase nos dois primeiros elementos. As preocupações com informações sobre metodologias para estabelecer acordos e sobre sócios potenciais se somam às demandas por informações sobre acordos já existentes no setor de atuação da empresa e por apoio para a transferência de experiências. As sugestões de medidas apresentadas nos documentos de alguns dos Estados-membros referem-se (i) ao aperfeiçoamento do marco regulatório para eliminar as travas ao livre comércio e ao livre fluxo de investimentos na sub-região, (ii) à criação de um centro de informação para a complementação industrial – voltado para a prestação de serviços de apoio informacional e de capacitação às empresas- e (iii) à operacionalização prioritária na sub-região do programa de promoção da sub-contratação industrial montado pela ONUDI, com base na constituição de uma Rede de Bolsas de Sub-contratação, e voltado para a elevação do nível das empresas “sub-contratistas” do Mercosul, em qualidade e produtividade, para facilitar a complementação industrial das cadeias produtivas (conforme documento do Paraguai).

Finalmente e em relação com as sugestões de medidas e políticas para fomentar a cooperação, os documentos descrevem programas já implantados na sub-região e em outras regiões do mundo, mas não fazem nenhuma avaliação dos pontos fortes e fracos destes sistemas de apoio e de suas metodologias. Dada a existência de numero não desprezível de programas com o objetivo de fomentar a cooperação empresarial nos diferentes países do Mercosul, pode-se supor que (i) as iniicativas existentes são pouco conhecidas, independente de seus méritos eventuais ou (ii) se está diante de um quadro marcado por iniciativas descoordenadas e pouco focalizadas, em termos de empresas-alvo, de setores e de regiões a trabalhar prioritariamente. A avaliação cuidadosa destes programas não pode ser feita no âmbito deste trabalho, mas ela é prioritária. De fato, o conhecimento detalhado destes programas permitiria não somente identificar as principais lições das experiências por eles acumuladas, mas também – no caso dos programas mais bem sucedidos - as formas mais promissoras de  integrá-los à estratégia apresentada na sub-seção 4.2.

4.2. Uma proposta para a promoção da cooperação industrial no Mercosul

Como já se observou, embora a cooperação seja, para as empresas industriais, uma necessidade crescente, ela não se difunde espontaneamente e não é isenta de riscos e de custos. Além disto, ela é fortemente condicionada pelas características e pela história do ambiente sócio-cultural e econômico em que as empresas atuam. Portanto, qualquer proposta de promoção da cooperação industrial intra-Mercosul deve levar em conta, desde o princípio, o quadro de condicionantes em que operaria esta proposta.

Em primeiro lugar, os esforços de cooperação industrial intra-Mercosul estarão condicionados pela situação atual do bloco, no que diz respeito à efetividade das medidas que determinam o pleno funcionamento da União Aduaneira. Há avanços significativos nesta área, mas remanescem importantes obstáculos à concretização dos impactos positivos da expansão dos mercados sobre a eficiência e os custos de transação intrazona das empresas. Com isto, as preferências efetivas criadas pelo Mercosul parecem suficientes para gerar um forte crescimento do comércio, mas insuficientes para induzir – ao menos em escala significativa – a difusão de estratégias de cooperação industrial intrazona, necessariamente mais complexas do que o mero intercâmbio comercial. Este quadro é ainda reforçado pelo fato de que há, na região, programas que visam a fomentar a cooperação de empresas do Mercosul com firmas de outras regiões, programas estes que “ competem” com a promoção (potencial ou real) deste tipo de cooperação entre as empresas do bloco.

Em segundo lugar, as economias do Mercosul se caracterizam por forte grau de heterogeneidade entre, de um lado, as grandes empresas industriais e, de outros, o vasto conjunto de pequenas e médias empresas. Esta heterogeneidade envolve não somente os recursos e capacitações de que dispõem estes dois grupos de empresas, mas também o acesso diferenciado que cada um destes grupos tem aos instrumentos governamentais de apoio à indústria. A contrapartida desta situação é dada pelo forte viés pró-grande empresa que caracterizou a política industrial dos países do bloco e contribuiu para perpetuar e acentuar esta dicotomia.

Finalmente, em terceiro lugar, a cooperação industrial é um fenômeno de escassa ocorrência nas economias do Mercosul, tanto no plano doméstico quanto das relações internacionais. Este fato vincula-se à tradição protecionista das políticas industriais da região, que induzia as empresas a verticalizar a produção e a despreocupar-se com os critérios de eficiência e competitividade. Hoje, há maiores incentivos econômicos para a cooperação, em função da liberalização comercial e da integração sub-regional,  mas seus impactos tanto sobre as estratégias empresariais quanto sobre as políticas industriais  ainda são muito limitados.

a) Objetivos

Tendo em vista o quadro de condicionamentos em que é formulada, a proposta aqui apresentada tem um objetivo geral e quatro objetivos específicos. 

O objetivo geral é promover a cooperação industrial entre empresas de diferentes países do Mercosul, especialmente nas modalidades baseadas em investimentos diretos e/ou em acordos de tecnologia e P&D, através do estabelecimentos de um conjunto de instrumentos e mecanismos que (i) incentivem o estabelecimento de arranjos cooperativos e (ii) reduzam os riscos e custos associados pelas empresas a este tipo de iniciativa.

Os objetivos específicos são os seguintes:

· primeiro, disponibilizar para as empresas-alvo do programa os recursos financeiros, informacionais e de capacitação necessários para cumprir a trajetória de seis etapas que leva da intenção de buscar um parceiro até a gestão de uma relação cooperativa;

· segundo, contribuir para a criação de um ambiente de negócios favorável ao estabelecimento de relações de cooperação entre as empresas do bloco, especialmente através da identificação de fatores regulatórios e administrativos que atuem no sentido de impedir ou dificultar a concretização de arranjos cooperativos entre as empresas industriais do Mercosul, em cada uma das etapas apresentadas no Quadro da sub-seção 3.3; 

· terceiro,   capacitar parceiros locais potenciais, a fim de criar uma base empresarial em condições de gerar ofertas e demandas por cooperação industrial; e

· quarto, definir um quadro institucional adequado à articulação coordenada dos esforços já empreendidos na sub-região, por (i) organismos internacionais e de cooperação técnica, e (ii) entidades governamentais e privadas atuando na promoção de investimentos e da internacionalização de PMEs.

b) Diretrizes

· focar os esforços na atuação junto a PMEs, entendendo-se que a proposta visa a promover a cooperação industrial entre empresas que já disponham de um grau razoável de capacitação gerencial e produtiva e que, de preferência, já tenham algum nível de atividade internacional. Portanto, junto com a “focagem” nas PMEs, pretende-se que, dentro deste universo heterogêneo, o programa priorize aquelas empresas com maior capacidade de resposta aos estímulos e recursos que serão oferecidos;

· desenvolver o programa através de dois eixos: o das iniciativas nacionais e o das iniciativas comunitárias. Como já se observou, há certos instrumentos de minimização de riscos e determinados mecanismos de incentivo cuja eficácia cresce significativamente se implementados de forma coordenada (quanto a timing, objetivos e métodos) nos diferentes países ou se gerenciados em bases unificadas, a nível da sub-região; e

· articular o programa de cooeração industrial do Mercosul aos programas nacionais de promoção de investimentos e de internacionalização de empresas já existentes ou em gestação nos diferentes países.

c) Instrumentos de promoção e fomento

Os principais instrumentos propostos são aqueles referidos no Quadro apresentado na sub-seção 3.3, envolvendo as funções financiamento, capacitação e acesso a informações. Além disto, o programa inclui instrumentos vinculados ao estabelecimento de um ambiente de negócios que incentive iniciativas de cooperação industrial.

De acordo com a primeira diretriz acima apresentada, o programa distingue claramente entre PMEs e grandes empresas, priorizando o trabalho de fomento da cooperação entre as firmas do primeiro grupo. Estas empresas requerem a mobilização de um conjunto de instrumentos financeiros, de capacitação e informacionais e sua articulação dentro de um quadro institucional conformado como “rede” . Enquanto isto, dificilmente se poderia imaginar que um programa de cooperação industrial pudesse, pelo menos em suas etapas iniciais de implementação, oferecer às grandes empresas da sub-região mais do que linhas de financiamento e instrumentos de garantia adequados à concretização de iniciativas empresariais. Mais adiante, pode-se supor que projetos específicos voltados para a cooperação tecnológica venham a ser elaborados, no marco do programa de cooperação industrial. Neste caso, as grandes empresas poderiam vir a ser beneficiadas por instrumentos especificamente desenhados com esta finalidade.

Portanto, na fase atual, à exceção do instrumento de financiamento e provisão de garantias, o elenco de instrumentos  apresentado a seguir tem como objetivo atingir um conjunto pequeno e bastante selecionado de pequenas e médias empresas do bloco, identificadas por seu elevado potencial para envolver-se com iniciativas de cooperação industrial com parceiros de outros países do Mercosul. 

  De forma coerente com os objetivos específicos do programa, este se desenvolverá em três frentes: a capacitação de parceiros locais potenciais, a promoção da cooperação propriamente dita (ao longo das seis etapas do processo) e a facilitação dos negócios cooperativos, a partir das reduções das barreiras regulatórias e administrativas e da criação de um ambiente favorável a tais iniciativas. O Quadro abaixo apresenta uma síntese dos componentes do programa:

	Dimensões do Programa
	Ações e recursos necessários
	Níveis envolvidos

	Capacitação de parceiros locais
	Financiamento e capacitação (consultoria e treinamento).
	Nacional (e sub-nacional)

	Promoção da cooperação
	Financiamento, capacitação, informação e agenciamento (Brokerage)
	Nacional e supra-nacional

	Criação de ambiente de negócios favorável
	Informação, medidas regulatórias e administrativas.
	Nacional e supra-nacional


No que se refere à formação de parceiros locais potenciais, três instrumentos aparecem como mais importantes: 

· primeiro, a provisão de serviços de treinamento e consultoria que permitam diagnosticar a situação da empresa e prepará-la, em termos gerenciais e produtivos, para o desafio da internacionalização e da cooperação internacional. Isto requer que os programas direcionados às pequenas e médias empresas estejam focados no aumento da competitividade das firmas e nos temas relacionados à internacionalização.   Como observa estudo recente da UNCTAD, a internacionalização bem sucedida de empresas de porte reduzido implica a internalização (na firma) de conhecimento e de habilidades não triviais, relacionadas aos processos de negociação, ao gerenciamento de relações interculturais, a acordos de licenciamento e de tecnologia, etc;

· segundo, a oferta de recursos financeiros que ajudem as empresas a fazer frente ao desafio de capacitação (em sentido abrangente) que constitui a meta central desta dimensão do programa; e

· terceiro, a priorização dos programas locais e nacionais de promoção da cooperação industrial, que desempenham importante papel na criação de disposições empresariais favoráveis à abordagem deste tipo de inciaiativa no plano internacional.

No que diz respeito à promoção da cooperação industrial propriamente dita, os instrumentos envolvem:

· a provisão de informações relativas a parceiros potenciais, a oportunidades de cooperação e às regras e procedimentos a serem cumpridas para viabilizar o arranjo cooperativo. Os programas da Uniâo Européia para a promoção da cooperação empresarial entre o Mercosul e a EU, como o AL-Invest, o BC-Net e o B.R.E., são bons exemplos de bases de dados orientadas para os objetivos de identificação de parceiros potenciais e para o matchmaking entre oferta e demanda por cooperação;

· a oferta de serviços de capacitação (consultoria e treinamento) para que as empresas possam passar pelas seis etapas identificadas; 

· a oferta de recursos financeiros (e garantias) para que as empresas possam “bancar” os custos produtivos e de gerenciamento próprios da montagem e gestão dos acordos de cooperação; e

· o desempenho, pelos agentes do programa, de funções de brokerage (agenciamento), que podem ser muito relevantes para viabilizar acordos de cooperação, ao permitir monitorar dificuldades das empresas em sua trajetória de capacitação e em suas negociações com outras firmas e para garantir às empresas envolvidas amplo acesso aos programas de apoio governamental.

Na dimensão do estabelecimento de um ambiente favorável aos arranjos cooperativos entre empresas do Mercosul, há que se destacar os seguintes instrumentos:

· nacionais:

· supra-nacionais: 

5. Conclusões preliminares

O trabalho aqui realizado permite algumas conclusões preliminares, que poderão ser revistas na seqüência da investigação e certamente deverão ser qualificadas para que possam tornar-se operacionais, do ponto de vista das políticas públicas. Estas conclusões são apresentadas em seguida.

1. A cooperação industrial é uma forma mais complexa e avançada de relação entre as empresas do que a complementação industrial propriamente dita. A cooperação supõe o estabelecimento de vínculos não exclusivamente comerciais duráveis entre as empresas, formalizadas em um instrumento como um acordo. No entanto, as condições que favorecem a difusão da complementação industrial constituem um pré-requisito para que o fenômeno da cooperação se expanda. Sem estas condições, a cooperação dificilmente se torna um traço relevante das estratégias empresariais.

2. Mesmo em um ambiente favorável à complementação industrial, formas mais sofisticadas e inovadoras de  cooperação – quando emergem- dificilmente se difundem no tecido industrial sem a intervenção pública coordenada, tanto a nível nacional, quanto sub-nacional. A montagem e o adequado funcionamento de instituições locais voltadas para o apoio às empresas e aos arranjos cooperativos estabelecidos –de forma a aumentar a eficiência destes arranjos, extendê-los, conectá-los aos mercados doméstico e externos, etc-  aparecem como um requisito central de política. Portanto, a cooperação industrial pode e deve ser objeto de promoção e fomento, principalmente numa perspectiva que integre a nova visão de política industrial, voltada para suprir falhas de mercado  e proporcionar a geração de externalidades positivas na economia e na sociedade.

3. O fomento da cooperação é, em todas as experiências internacionais, uma intervenção pública baseada em elevados requerimentos de coordenação e fortemente seletiva, quanto a seus alvos. A emergência da cooperação depende de pré-condições externas às firmas, mas também de pré-disposições internas a elas e estes atributos relacionam-se com tamanho, capacitações gerenciais e tecnológicas acumuladas, clara definição de estratégias (de preferência, voltadas para a especialização), etc. Portanto, é em torno de empresas com estas características que se revela mais fácil a estruturação de iniciativas de cooperação, inclusive porque tais empresas podem atuar como mediadoras entre as redes locais de empresas e os mercados externos. 

4.   O ambiente de negócios no Mercosul está longe de favorecer a cooperação industrial, especialmente aquela entre empresas dos países-membros do bloco. Em primeiro lugar, porque a agenda das políticas importantes para a complementação industrial ainda mantém pendentes questões centrais, atinentes ao livre fluxo de bens, serviços e investimentos entre os países da zona e cujos impactos afetam negativamente o grau efetivo de preferência de que desfrutam as operações empresariais intra-Mercosul vis à vis daquelas envolvendo empresas locais e firmas de extra-zona. Em segundo lugar, porque as empresas locais têm escassa tradição nestas iniciativas, mesmo no quadro de seus mercados domésticos, muitas vezes sequer se colocando a hipótese estratégica da cooperação. Os ambientes institucionais em que se desenvolveu a política industrial dos Estados-membros nas últimas décadas também não se preocupou com esta questão. Em terceiro lugar, porque a institucionalidade de apoio às empresas hoje existente ou não tem o fomento da cooperação como objetivo ou, quando o tem,  não logrou ainda resultados significativos em seus esforços no Mercosul.

5. Apesar disto, desenvolvem-se iniciativas de cooperação industrial nos países do Mercosul, entre empresas de um mesmo país e entre firmas de diferentes países. Nenhuma preferência clara por parcerias intra-Mercosul pode ser identificada a partir do material apresentado pelas delegações de alguns dos Estados-membros. A experiência dos casos exitosos de associação traz, no entanto, elementos muito importantes para a formulação de uma estratégia de fomento da cooperação industrial, que também deveria partir de uma rigorosa avaliação dos resultados dos esforços empreendidos por distintas instituições nos diferentes países do Mercosul,
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